
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 535, DE 02.05.2022

      

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 535, DE 02.05.2022

  

Regulamenta o Programa de Regularização de Débitos não Tributários - PRD no âmbito da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, nos termos da Lei nº 13.494, de 24 de outubro
de 2017.

  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que
dispõem o parágrafo único do art. 1º e os incisos I e II do art. 10, da Lei nº 9.961, de 28 de
Janeiro de 2000; o inciso IV do art. 42 da Resolução Regimental - RR nº 21, de 26 de janeiro
de 2022; e Medida Provisória n º 780, de 19 de maio de 2017, convertida na Lei nº 13.494, de
24 de outubro de 2017, em reunião realizada em 25 de abril de 2022, adotou a seguinte
Resolução Normativa, e eu, Diretor-Presidente, determino sua publicação.

  

Art. 1º Esta Resolução estabelece as condições para adesão ao Programa de Regularização
de Débitos não Tributários - PRD, nos termos da Lei nº 13.494, de 24 de outubro de 2017, no
âmbito da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

  

Art. 2º Poderão ser quitados perante a ANS, na forma do PRD, os débitos não inscritos em
dívida ativa, definitivamente constituídos ou não, vencidos até 25 de outubro de 2017, de
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos
ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, desde que requerido no prazo de que trata o
§ 3º deste artigo.

  

§ 1º Os débitos inscritos na Dívida Ativa da ANS serão liquidados nos termos do regulamento
próprio editado pela Procuradoria-Geral Federal.

  

§ 2º Entende-se por débitos constituídos definitivamente aqueles apurados e consolidados por
meio de regular processo administrativo em que não seja mais cabível qualquer recurso
administrativo, e por débitos não constituídos definitivamente aqueles que ainda no curso do
processo administrativo já tenham a definição do fundamento legal e do sujeito passivo, bem
como a apuração do montante devido.
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§ 3º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo de 120
(cento e vinte) dias, contado da data de publicação desta Resolução, e abrangerá os débitos
em discussão administrativa ou judicial indicados para compor o PRD e a totalidade dos
débitos exigíveis em nome do devedor.

  

Art. 3º O devedor que aderir ao PRD poderá quitar os débitos abrangidos pelo Programa
mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

  

I - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor da
dívida consolidada, sem reduções, e pagamento do restante em uma segunda prestação, com
redução de 90% (noventa por cento) dos juros, da multa de mora e das multas aplicadas pela
ausência de recolhimento de receitas públicas;

  

II - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida
consolidada, sem reduções, e parcelamento do restante em até cinquenta e nove prestações
mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) dos juros, da multa de mora e das multas
aplicadas pela ausência de recolhimento de receitas públicas;

  

III - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida
consolidada, sem reduções, e parcelamento do restante em até cento e dezenove prestações
mensais, com redução de 30% (trinta por cento) dos juros, da multa de mora e das multas
aplicadas pela ausência de recolhimento de receitas públicas; ou

  

IV - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida
consolidada, sem reduções, e parcelamento do restante, sem descontos, em até duzentas e
trinta e nove prestações mensais.

  

§ 1º Para fins de cômputo da dívida consolidada, fica autorizada a utilização de créditos
próprios de mesma natureza e espécie para a liquidação de débitos em discussão na via
administrativa, na forma do § 3º do art. 9º.
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§ 2º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 1º, no todo ou em parte, será
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que o devedor efetue o pagamento em espécie dos
débitos originariamente indicados para liquidação.

  

§3º O pagamento da primeira prestação a que se referem os incisos I, II, III e IV do caput deste
artigo quitará proporcionalmente o principal, os juros, a multa de mora e os demais encargos
que compõem a dívida consolidada.

  

Art. 4º A adesão ao PRD será apresentada à ANS por meio de requerimento formalizado junto
ao protocolo ou por via postal, em modelo próprio, conforme Anexo I desta Resolução.

  

§ 1º Os requerimentos de adesão serão apresentados agrupados pela natureza do débito.

  

§ 2º A adesão ao PRD abrangerá a totalidade dos débitos exigíveis em nome do devedor e os
débitos em discussão administrativa ou judicial atendidas as condições previstas no art. 6º.

  

§ 3º A adesão ao PRD implica:

  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do devedor e por ele indicados
para compor o PRD, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015 (Código de Processo Civil), e a aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas na Lei nº 13.494, de 2017;

  

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRD;

  

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD em qualquer outra forma de
parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002;

  

 3 / 17



RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 535, DE 02.05.2022

IV - o expresso consentimento de que a comunicação referente à geração do parcelamento no
sistema e instruções de emissão de guia ocorram por meio de endereço eletrônico indicado
pelo devedor no requerimento; e

  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

  

§ 4º No caso de pessoa jurídica, o requerimento de adesão deverá ser formulado pelo
representante legal perante a ANS, em nome do estabelecimento matriz.

  

§ 5º A tempestividade da adesão ao PRD será aferida pela data do protocolo ou da postagem
do requerimento.

  

§ 6º Apenas para efeito de afastar a reincidência quando esta puder gerar punições adicionais,
é assegurado ao devedor o direito de impugnar ou continuar impugnando a validade da
infração que ocasionou o débito incluído no PRD, mas o eventual reconhecimento da
invalidade da infração não impedirá a cobrança do débito na forma do PRD.

  

Art. 5º A adesão ao PRD de que trata esta Resolução deverá ser formalizada e instruída com
os seguintes documentos:

  

I - requerimento de adesão, conforme modelo constante do Anexo I, assinado pelo devedor ou
por seu representante legal, se pessoa física; ou, se pessoa jurídica, pelos representantes
legais ou por seus procuradores, nos termos do parágrafo único;

  

II - termo de adesão ao PRD, conforme modelo constante do Anexo VI;

  

III - declaração de inexistência de ação judicial contestando o débito, ou, na existência dessa,
de sua desistência e da renúncia do direito, devidamente comprovadas por meio de cópia da
petição protocolada em cartório judicial, conforme modelo do Anexo II;
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IV - declaração de inexistência de recurso ou impugnação administrativa contestando o débito,
ou, na existência desses, de sua desistência e da renúncia do direito, devidamente
comprovadas por meio de cópia da petição protocolada no âmbito administrativo, em se
tratando de débitos não constituídos definitivamente, conforme modelos dos Anexo II e III;

  

V - cópia do contrato social, estatuto ou ata, bem como de eventuais alterações que
identifiquem os atuais representantes legais do requerente, no caso de pessoa jurídica;

  

VI - cópia do documento de identidade, do CPF e do comprovante de residência, no caso de
pessoa física;

  

VII - pedido de desistência de parcelamento ativo, na hipótese do art. 8 º, conforme modelo do
Anexo IV; e

  

VIII - certificado de regularidade do FGTS.

  

§ 1º Caso o interessado se faça representar por mandatário, deverá este apresentar
procuração com poderes específicos para praticar todos os atos necessários à formalização da
adesão ao PRD de que trata esta Resolução.

  

§ 2º Caso seja verificado que a instrução do requerimento de adesão está incompleta, será
concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis ao interessado para saneamento, sob pena de
indeferimento do requerimento de adesão.

  

Art. 6º Para incluir no PRD débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial,
o devedor deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das
ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer
alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais e, no caso de ações judiciais, protocolar requerimento de extinção do processo com
resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105,
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de 2015 (Código de Processo Civil), observado, porém, que, apenas na forma e para os efeitos
do § 6º do art. 4º desta Resolução, a desistência abrangerá somente questionamentos acerca
da exigibilidade do débito e não impedirá o devedor de prosseguir nas impugnações
administrativas ou judiciais.

  

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso
administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for
passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação
judicial.

  

§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput deste artigo não eximem o autor da ação
do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 (Código de
Processo Civil), ressalvado o direito do devedor de submetê-los às mesmas condições e aos
mesmos critérios de parcelamento previstos nesta resolução, com aplicação dos descontos
exclusivamente sobre eventuais juros e multa de mora incidentes sobre os honorários devidos
na forma do art. 3º desta Resolução Normativa.

  

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput deste artigo encerram a discussão no
processo administrativo, com trânsito em julgado para os fins de celebração do termo de
compromisso de ajuste de conduta a que se referem os §§1º a 9º do art. 29 da Lei nº 9.656, de
3 de junho de 1998.

  

Art. 7º Os depósitos vinculados aos débitos a serem parcelados na forma do PRD serão
automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda.

  

§ 1º Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no PRD, se restarem débitos não
liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. 3º.

  

§ 2º Após a conversão em renda ou a transformação em pagamento definitivo, o devedor
poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro
débito exigível.

  

 6 / 17



RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 535, DE 02.05.2022

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos em que
tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito
sobre o qual se funda a ação.

  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de constrição judicial depositados
na conta única do Tesouro Nacional até a data de publicação da Medida Provisória nº 780, de
19 de maio de 2017, convertida na Lei nº 13.494, de 24 de outubro de 2017.

  

Art. 8º Os créditos que tenham sido objeto de parcelamento ordinário, em curso ou já
rescindidos, poderão ter seus saldos devedores submetidos às modalidades previstas no art.
3º, não sendo as reduções ali previstas cumulativas com outras previstas em lei.

  

§ 1º O devedor que desejar parcelar créditos objeto de parcelamentos ordinários em curso
deverá, quando do requerimento de adesão ao PRD, formalizar o requerimento de desistência
dos parcelamentos anteriormente concedidos, na forma do Anexo IV.

  

§ 2º O pedido de desistência se dará de forma irretratável e irrevogável e observará o seguinte:

  

I - será efetuado isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento à qual o
devedor pretenda desistir; e

  

II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os créditos consolidados na respectiva modalidade de
parcelamento.

  

§ 3º O deferimento de adesão ao PRD implicará a imediata rescisão destes parcelamentos,
considerando-se o devedor optante notificado das respectivas extinções, dispensada qualquer
outra formalidade.

  

§ 4º Para fins de adesão ao PRD, a desistência de parcelamentos anteriores ativos implicará a
perda de todas as eventuais reduções aplicadas sobre os valores já pagos, conforme previsto
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em legislação específica de cada modalidade de parcelamento.

  

Art. 9º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão
ao PRD e será dividida pelo número de prestações indicado, conforme o disposto no art. 3º.

  

§ 1º O devedor que requerer adesão ao PRD não terá o benefício de qualquer desconto
previsto nos normativos da ANS para pagamento antecipado.

  

Cláusula sexta. O vencimento de cada parcela será no último dia útil de cada mês.

  

Cláusula sétima. O DEVEDOR compromete-se a pagar as correspondentes parcelas nas datas
de vencimento, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, emitida pelo sistema.

  

Cláusula oitava. No caso de não pagamento na data do vencimento da prestação, o DEVEDOR
poderá emitir nova guia no sistema para quitação da parcela, com os acréscimos legais
incidentes no período.

  

Cláusula nona. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, sendo que estes critérios poderão ser
alterados de acordo com a legislação superveniente.

  

Cláusula décima. O DEVEDOR declara-se ciente de que, para efeito de parcelamento, os
débitos nele incluídos foram atualizados mediante a incidência dos demais acréscimos legais
devidos até a data da consolidação, anuindo com o montante apurado.

  

Cláusula décima primeira. Constitui motivo para a rescisão deste acordo:
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I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas;

  

II - a falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem pagas;

  

III - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante;

  

IV - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei no. 8.397, de 6 de janeiro de
1992;

  

V - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

  

VI - a constatação, a qualquer tempo, da existência de processo judicial e administrativo não
indicado nos termos do § 2.º do art. 4.º e para o qual não tenha sido adotado o procedimento
previsto no art. 6.º desta RN; ou

  

VII - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como
forma de fraudar o cumprimento do parcelamento.

  

Cláusula décima segunda. Este instrumento, em decorrência da rescisão do acordo, servirá, se
for o caso, para inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.

  

Cláusula décima terceira. O DEVEDOR poderá, a qualquer tempo, durante o período ajustado
para a quitação da dívida, solicitar o pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor.
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Cláusula décima quarta. O DEVEDOR se compromete a informar eventual alteração de seu
endereço à ANS.

  

Cláusula décima quinta. O DEVEDOR fica ciente de que a opção pelos parcelamentos de que
trata a Medida Provisória n.º 780, de 19 de maio de 2017, importa confissão irrevogável e
irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou de
responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão
extrajudicial nos termos dos arts. 389, 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código
de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as
condições estabelecidas neste Termo.

  

E, por estarem assim acertados e de acordo, firmam o presente Termo de Adesão.

  

§ 1º O Diretor da DIGES poderá delegar a atividade de deferimento do requerimento de adesão
ao PRD a que se refere esta Resolução.

  

§ 2º O Diretor da DIGES informará à DICOL os requerimentos de adesão ao PRD deferidos ao
final do período de adesão.

  

§ 3º O requerimento de adesão ao PRD, uma vez deferido, será formalizado por meio do
Termo de Adesão ao PRD, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, todas assinadas e
rubricadas, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

  

_____________________________________________

  

LOCAL E DATA

  

_____________________________________________
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ANS

  

_____________________________________________

  

ASSINATURA DO DEVEDOR

  

_____________________________________________

  

ASSINATURA DA 1ª TESTEMUNHA

  

_____________________________________________

  

ASSINATURA DA 2ª TESTEMUNHA

  

Dados das Testemunhas:

  

Nome: __________________________________________

  

RG: _____________________________________________

  

CPF: ____________________________________________

  

Endereço: _______________________________________
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Nome: __________________________________________

  

RG:_____________________________________________

  

CPF:_____________________________________________

  

Endereço:________________________________________

  

§ 2º Enquanto a dívida não for consolidada, o devedor deverá recolher o valor à vista ou o valor
equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento na forma disponível no sistema.

  

§ 3º Para fins de cômputo da dívida consolidada, o devedor poderá utilizar os créditos próprios
não inscritos em dívida ativa e que não estejam em discussão judicial de mesma natureza e
espécie que porventura tenha para a liquidação de débitos ainda em discussão na via
administrativa, nas seguintes hipóteses:

  

I - cobrança ou pagamento espontâneo efetuado de forma indevida, ou maior que o devido; ou

  

II - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, em razão de processo
administrativo ou judicial.

  

§ 4º O aproveitamento de eventuais créditos existentes em face da ANS, nas hipóteses
previstas no § 3º, estará condicionado à apresentação de requerimento pelo devedor, conforme
o modelo constante do Anexo V, devidamente preenchido, justificado e protocolado na ANS,
acompanhado de cópia do respectivo comprovante de recolhimento do crédito.
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§ 5º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 4º, no todo ou em parte, a
Gerência de Finanças intimará o devedor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o
pagamento em espécie dos débitos originariamente indicados para liquidação.

  

§ 6º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 5º, os débitos serão encaminhados à
Procuradoria-Geral da Federal para inscrição em Dívida Ativa.

  

Art. 10. O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante GRU
emitida pelo sistema de parcelamento, por meio sítio institucional da ANS na internet
(https://www.gov.br/ans/pt-br).

  

Parágrafo único. Na impossibilidade de emissão da GRU por meio do sitio institucional da ANS
na internet, conforme previsto no caput, o devedor deverá obter tal documento, dentro do prazo
para pagamento, junto à Gerência de Finanças - GEFIN (          Este endereço de e-mail está
protegido contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo.      ).

  

Art. 11. O requerimento de adesão ao PRD a que se refere esta Resolução será deferido pelo
Diretor da Diretoria de Gestão - DIGES.

  

§ 1º O Diretor da DIGES poderá delegar a atividade de deferimento do requerimento de adesão
ao PRD a que se refere esta Resolução.

  

§ 2º O Diretor da DIGES informará à DICOL os requerimentos de adesão ao PRD deferidos ao
final do período de adesão.

  

§ 3º O requerimento de adesão ao PRD, uma vez deferido, será formalizado por meio do
Termo de Adesão ao PRD.

  

§ 4º O deferimento do requerimento de adesão ao PRD fica condicionado ao pagamento do
valor da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento de

 13 / 17



RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 535, DE 02.05.2022

adesão protocolado, bem como à apresentação de toda a documentação de que trata o art. 5º
e em conformidade com os arts. 3º e 8º desta Resolução.

  

§ 5º Na hipótese prevista no § 1º do art. 3º, o deferimento do requerimento de adesão ao PRD
fica condicionado ao deferimento da liquidação com créditos próprios de mesma natureza e
espécie ou, no caso de indeferimento, ao pagamento em espécie dos débitos originariamente
indicados, no prazo de 30 (trinta) dias.

  

§ 6º O valor mínimo de cada prestação, independente da modalidade de parcelamento
escolhida dentre as previstas no art. 3º, será de:

  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; ou

  

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica.

  

§ 7º O parcelamento do restante a que se referem os incisos I a IV do artigo 3º terá início em
janeiro de 2018 com prestações mensais sucessivas, que deverão ser pagas até o último dia
útil do mês da prestação.

  

§ 8º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em
que o pagamento for efetuado.

  

Art. 12. A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata da totalidade do débito
confessado e ainda não pago e a execução automática da garantia prestada ocorrerão nas
seguintes hipóteses:

  

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de 6 (seis) alternadas;
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II - a falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem pagas;

  

III - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante;

  

IV - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº. 8.397, de 6 de janeiro de
1992;

  

V - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

  

VI - a constatação, a qualquer tempo, da existência de processo judicial e administrativo não
indicado nos termos do § 2º do art. 4º e para o qual não tenha sido adotado o procedimento
previsto no art. 6º desta Resolução; ou

  

VII - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como
forma de fraudar o cumprimento do parcelamento.

  

§ 1º É considerada inadimplida a parcela não integralmente paga.

  

§ 2º Rescindido o parcelamento, serão cancelados os benefícios concedidos, prosseguindo-se
a cobrança pelo saldo devedor, determinado da seguinte forma:

  

I - será apurado o valor original do débito, com incidência dos acréscimos legais, até a data da
rescisão do parcelamento; e

  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as parcelas pagas, com acréscimos legais até
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a data da rescisão do parcelamento.

  

§ 3º Os valores liquidados com os créditos de que trata o § 3º do art. 9º, serão restabelecidos
em cobrança.

  

§ 4º A caracterização das hipóteses de exclusão previstas nos incisos I a VI implica a rescisão
imediata e definitiva do parcelamento, independentemente de notificação ao devedor.

  

§ 5º A exclusão do PRD com base na hipótese prevista no inciso VII será precedida de
notificação ao devedor, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação,
apresentar manifestação de inconformidade contra a decisão proferida pelo Diretor de Gestão.

  

§ 6º Da decisão que apreciar a manifestação de inconformidade, mencionada no § 5º, o
devedor poderá interpor recurso para a Diretoria Colegiada, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da sua notificação.

  

§7º No caso dos incisos I e II do caput deste artigo, os efeitos de que trata o caput só se
operarão se o devedor não purgar a mora após trinta dias contados de sua notificação,
assegurado esse direito apenas uma vez.

  

Art. 13. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Resolução não implica
novação de dívida.

  

Art. 14. Os anexos desta Resolução Normativa estarão disponíveis para consulta e cópia no
sítio institucional da ANS na internet (https://www.gov.br/ans/pt-br).

  

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Colegiada.
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Art. 16. Revogam-se a Resolução Normativa nº 425, de 19 de julho de 2017, e a Resolução
Normativa nº 429, de de 10 de novembro de 2017.

  

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor em 1º de Junho de 2022.

  

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

  

(DOU de 06.05.2022 - págs. 170 a 173 - Seção 1)

  

VIDE ANEXO&gt;&gt;
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